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Denomina ~1ARIA DE CAIRES SILVEI 

Rl\ a Rua "9-8" ,no Loteamento 

Residencial Esplanada do Sol. 

O Pre f eito Municipal de São Jose dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipa l aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art. 19 - Fica denominada ~1ARIA DE CAIRES SIL 
\f EIRA a Rua "9-B", situada no Loteamento Residencial Esplanada do So l . 

Art . 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura ~unicipal de Sio Jos~ dos Campos, 
08 de julho de 1992. 

Secretã Ju rídico s 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos oito dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 
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